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.li CÂI".A ...•...I'1JI':-ICIP.A.L:J3 ==I]A:f-1IG,por seus representantes aprovou e

eu, P?S.....<::::ITOFITJNLCIPAL,sanciono a seguinte Lei:

Art , Iº _ :3'ica o Poder Execu tivo I,Tunicipal, autorizado a destinar'

recursos financeiros corrtr-a't.anô.o 30=- "1I3-'.ÇÃO,através de LICI':::~lç~_

para a Pr-a a :Jr. I.~i.::;uelPereira, no período do CATJ..T~;,'V_L/1992, de 29 02/92

a 03/0 /92, dis~en-endo recursos até o limite de CR$-1.500.000,OO-(Hum

I.Ii hão e uinhentos Ih_ Crv.zeiros).

Art.IIº - ~evoGam-se as disDosi oes em contr' io e entra esta Lei'

em vi.::;or na data de sua publicação\>

l'~A1"IDO,portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento e

execução desta Lei couber, que a cunpr'am e a fa am cunpr-Lr tão Lrrteí.r-anen

te como nela se contém.
IIiraí(rG , 07 de Fevereiro de 19920
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